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Atos do Poder Judiciário
.

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PLENÁRIO

DECISÕES
Argüição de Descumprimento de Preceito Fundamental
(Publicação determinada pela Lei nº 9.882, de 03.12.1999)

Acórdãos

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 307-1 (1)
PROCED. :CEARÁ
R E L ATO R :MIN. EROS GRAU
REQTE. :PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA
REQDO. :ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO

CEARÁ

Decisão: O Tribunal, à unanimidade, julgou parcialmente
procedente a ação direta para reconhecer a inconstitucionalidade do
artigo 30; do § 3º do artigo 35; dos §§ 6º a 9º do artigo 37, e dos §§
2º e 3º do artigo 38, todos da Constituição do Estado do Ceará. Em
relação ao artigo 33, §§ 1º e 2º, e ao artigo 42, caput e § 1º, da
mesma Constituição, o Tribunal, à unanimidade, julgou prejudicada a
ação, não a conhecendo relativamente ao artigo 25 do Ato das Dis-
posições Constitucionais Transitórias. E, quanto ao artigo 20, inciso
V, o Tribunal, também à unanimidade, julgou-a improcedente. Tudo
nos termos do voto do relator. Votou a Presidente, Ministra Ellen
Gracie. Ausente, licenciado, o Senhor Ministro Joaquim Barbosa.
Plenário, 13.02.2008.

E M E N TA : AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALI-
DADE. ARTIGO 20, INCISO V; ARTIGO 30, CAPUT; ARTIGO 33,
§§ 1º E 2º; ARTIGO 35, CAPUT E § 3º; ARTIGO 37, §§ 6º A 9º;
ARTIGO 38, §§ 2º E 3º; ARTIGO 42, CAPUT E § 1º, TODOS DA
CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ. ARTIGO 25 DO ATO
DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS.
PRINCÍPIO DA AUTONOMIA MUNICIPAL. VIOLAÇÃO DO
DISPOSTO NOS ARTIGOS 38, INCISO III, E 29, INCISO V, DA
CONSTITUIÇÃO DO BRASIL.

1. Ação direta não conhecida no que concerne ao artigo 25 do
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição do
Estado do Ceará. O preceito foi declarado inconstitucional no julga-
mento da ADI n. 289, Relator o Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE.

2. Pedido prejudicado em relação ao artigo 33, §§ 1º e 2º, e ao
artigo 42, caput e seu § 1º, em razão da alteração substancial decorrente
das Emendas à Constituição do Estado do Ceará ns. 6/91 e 47/01,

3. Inconstitucionalidade dos §§ 6º a 9º do artigo 37 da Cons-
tituição do Estado do Ceará, em razão do disposto no artigo 29, inciso
V, da Constituição do Brasil.

4. O artigo 30 da Constituição cearense impõe aos Mu-
nicípios o encargo de transportar da zona rural para a sede do Mu-
nicípio, ou Distrito mais próximo, alunos carentes matriculados a
partir da 5ª série do ensino fundamental. Indevida ingerência na
prestação de serviço público municipal. O preceito afronta a au-
tonomia municipal.

5. Inconstitucionalidade do § 3º do artigo 35 da Constituição
estadual em razão de afronta à autonomia municipal.

6. Ação direta não-conhecida em relação ao artigo 25 do Ato
das Disposições Constitucionais Transitórias. Pedido prejudicado em
relação ao artigo 33, §§ 1º e 2º, ao artigo 42, caput e seu § 1º, todos
da Constituição estadual. Pedido julgado improcedente no que toca ao
artigo 20, inciso V, da Constituição do Estado de Ceará. Pedido
julgado procedente, em parte, para declarar inconstitucionais: o artigo
30; o § 3º do artigo 35; os §§ 6º a 9º do artigo 37; e os §§ 2º e 3º do
artigo 38, todos da Constituição do Estado do Ceará

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 1.914-6 (2)
PROCED. :RONDÔNIA
R E L ATO R :MIN. CEZAR PELUSO
REQTE. :GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA
ADVDA. :PGE-RO - JANE RODRIGUES MAYNHONE
REQDA. :ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE

RONDÔNIA

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, julgou procedente a
ação, nos termos do voto do Relator, Ministro Cezar Peluso (Vice-
Presidente). Ausentes, justificadamente, o Senhor Ministro Gilmar
Mendes (Presidente), em representação do Tribunal no exterior, e a
Senhora Ministra Ellen Gracie. Plenário, 15.04.2009.

E M E N TA : INCONSTITUCIONALIDADE. Ação direta.
Art. 137, § 2º, da Constituição do Estado de Rondônia, com a
redação da EC nº 8/98 Dotação orçamentária dos Poderes Le-
gislativo, Judiciário, do Ministério Público e do Tribunal de Con-
tas. Repasse dos recursos correspondentes. Atribuição à insti-
tuição financeira centralizadora da receita do Estado. Inadmis-
sibilidade. Ofensa ao art. 84, II, da CF. Regra de observância
obrigatória pelos Estados. Ação julgada procedente. Precedente.
É inconstitucional a norma de Constituição estadual que atribua a
instituição financeira o repasse dos recursos orçamentários destinados
aos Poderes Legislativo, Judiciário, ao Ministério Público e ao Tri-
bunal de Contas.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 1.980-5 (3)
PROCED. :PA R A N Á
R E L ATO R :MIN. CEZAR PELUSO
REQTE. :CONFEDERAÇÃO NACIONAL DO COMÉRCIO -

CNC
ADVDOS. :LEONARDO CANABRAVA TURRA E OUTROS
REQDO. :GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ
ADVDOS. :MÁRCIA DIEQUEZ LEUZINGER E OUTRO
REQDA. :ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO

PA R A N Á

Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto
do Relator, julgou improcedente a ação direta. Ausentes, justifica-
damente, o Senhor Ministro Gilmar Mendes (Presidente), em repre-
sentação do Tribunal no exterior, o Senhor Ministro Celso de Mello e
a Senhora Ministra Ellen Gracie. Presidiu o julgamento o Senhor
Ministro Cezar Peluso (Vice-Presidente). Plenário, 16.04.2009.

E M E N TA : INCONSTITUCIONALIDADE. Ação direta.
Lei nº 12.420/99, do Estado do Paraná. Consumo. Comerciali-
zação de combustíveis no Estado. Consumidor. Direito de obter
informações sobre a natureza, procedência e qualidade dos pro-
dutos. Proibição de revenda em postos com marca e identificação
visual de outra distribuidora. Prevenção de publicidade enganosa.
Sanções administrativas. Admissibilidade. Inexistência de ofensa
aos arts. 22, incs. I, IV e XII, 170, incs. IV, 177, §§ 1º e 2º, e 238,
todos da CF. Ação julgada improcedente. Aplicação dos arts. 24,
incs. V e VIII, cc. § 2º, e 170, inc. V, da CF. É constitucional a Lei
nº 12.420, de 13 de janeiro de 1999, do Estado do Paraná, que
assegura ao consumidor o direito de obter informações sobre a na-
tureza, procedência e qualidade de produtos combustíveis comer-
cializados nos postos revendedores do Estado.

Secretaria Judiciária
ROSEMARY DE ALMEIDA

Secretária

LEI Nº 12.019, DE 21 DE AGOSTO DE 2009

Insere inciso III no art. 3o da Lei no 8.038,
de 28 de maio de 1990, para prever a pos-
sibilidade de o relator de ações penais de
competência originária do Superior Tribu-
nal de Justiça e do Supremo Tribunal Fe-
deral convocar desembargador ou juiz para
a realização de interrogatório e outros atos
de instrução.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o Esta Lei acrescenta inciso III ao art. 3o da Lei no

8.038, de 28 de maio de 1990, para permitir ao relator, nos processos
penais de competência originária do Superior Tribunal de Justiça e do
Supremo Tribunal Federal, delegar poderes instrutórios.

Art. 2o O art. 3o da Lei no 8.038, de 28 de maio de 1990,
passa a vigorar acrescido do seguinte inciso III:

"Art. 3o .....................................................................................
..........................................................................................................
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